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                              Gabinete do Vereador Erivaldo Pereira


PROJETO DE LEI N°_____ _______/2019


[bookmark: _GoBack]EMENTA: A área contemplada pelo LOTEAMENTO NOVO SALGUEIRO passe a ser o Bairro “ADALBERTO ALVES DE SÁ” e dá outras providências.
  
 
O Vereador ERIVALDO PEDRO PEREIRA, no uso das atribuições legislativas, propõe a CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO, o referido Projeto de Lei.      

 Art. 1º - Passa a denomina-se o Bairro “ADALBERTO ALVES DE SÁ” toda área contemplada pelo LOTEAMENTO NOVO SALGUEIRO;

 Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Salgueiro se encarregará de comunicar aos órgãos competentes – correios, Cartório de Registro de Imóveis, CELPE, COMPESA e outros, sobre a presente matéria, bem como o prazo de 60 (sessenta) dias providenciará que esta informação chegue aos órgãos.

Art. 3º - A presente proposição entra em vigor na data da sua publicação;

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
                                                                                   
                                                                                

 Salgueiro-PE, 31 de outubro 2019.




ERIVALDO PEDRO PEREIRA
VEREADOR PSB
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